
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

't

Autuado em 231102Q23

Processo Administrativo n" 100/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 057/2023

OBJETO: Contratação de profissional de saúde, lipo psicólogo, para atendimento

aTarsila Rios de Oliveira, conforsle determinação judicial Prôcesso n" 8139009-

22.2020.8.05.0001.

ORGÃO DE ORIGEM: Prefçitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

CONTRATADO: JERILZA SOUZA DE ALMEIDA.

valoR DA CONTRATIÇÁO: R$ 3.000,00 (Três,mil reais)



SOLICITAÇÃO DESPESA

JUSTIFICATTVA:

ESPECIFICAÇÓES3

V. ESTIMADO:

pEÚoDo DE AQUISIÇÁO:04 (quatro) meses.

.- - .,PrcfeitoMunicipal-.,.
'" " -..{,loí23t10t202§: "'

R

Após análise da conveniência da contmtaçãó pietendicla e constataiáô dâ necessidade dos serviços acima delibero
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abetura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei 8.666/93 e tramitagão pelos Departamentos:
l- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

IXAVIERNOVATO
Prefeito Municipal
EM|23n0t2023.

PREFEITURA MUN]CIPAL t}E
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Prefeitura Municipal de Cape la do Alto AlegreINTERESSADO(S):
Contrâtação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento a Tars

udicial Processo no 8139009 -22.2020.8.05.000 I
ila Rios de

Olivei conforme determOBJETO:

CONSIDERÁNDO a conhatagão de pessoa fisica prestadora de serv

em sua área de atuação, para prestação de serviços técnicos especializados na área de

Psicologia.
CONSIDERANDO que é dever garantir os serviços de saúde não pode o Município

correr o risco de adiar a contrâtação em questão, devendo cumprir a determinação

capacitádos,eoú o intuito de trazer melhoriag pard'ate

de Oliv6ira.
CONSIiljEB.ANpQ.,qqe lqqBrse Uupresçindível a c&n_hatação deste proÍissional para

cumprir:â determinação judigial contra a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

constanQ no Processo n" 0J$9009"?320i0:8.05.0001r pâra contratação de psicólogo

afim de prover o 4tendimúto,§iii. ôaúde necessarío a paciente Tarsila Rios de Oliveira.

Dessa forma, sé fú Ítee§sária que a adqlnistração públiga contrate profissionais
qedênciador..qr.1e atqDda..com ,.Ê§14-csppçjfiôidades (o serviÇo pe{ido, para o bom

fuiidionamento que vá ao ericontro do int-e1êsse público;.

Dianle do exp.psto, sirvo-qe-do presento'para solicitar que sejam empreendidos esforços,

pzúa a Contratàção de. proffs§ional dg.sade, tipo psicólogo, destinado ao suprimento da

giitro
dian

ídilr

no

01.20
41av{5"{qp.rpfissional especializado, para o

co:$elho regional de Psicologia

Tendo e.U.i vi§Ía a geces§i 'beÍn existência de profissionaistdda.' lnpono
ento da paciente Tarsila fuos

iços profissionais

necessidade deste Munic í to.

Conforme o term'ó dê Rêferênciê êÍÍt.dÍtel.o.

R$ 3.000,00 (Três mil reais)

contratação pretendida

exerclcto

Judicial Processo no



PREFEITURA MUNICIPAL BE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMQ DE REFERENCIA

Ll. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elemeotos descritivos para a

Contratação de proÍissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento a Tarsila Rios de Oliveira'
conforme determinação judicial Processo n' 8139009-22.2020.8.05.0001.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.

1 .3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência dâ contratação: até tar a assinatura do respectivo instrumento

contratual

s

a

a

3

2.2. Assim, sugere-se a formalização de iiroôesiso de dispense de licitaÇão pam o fornecimento do objeto acima

especificado, sob o..critéiio dc julgarirento..do menor valor global; visando ao ateirdimento dos princípios da

economicidade e âpÍesentando a competitividade,- lembrando que a economia de escala estrá sendo levada em

consideração, consoante assevera o art. l'8, Vtl'de o att .23| daLel Federal no 14.13312021, prevalecendo, poÍanto,

no presente caso, a economicidade coma ii'tteresse.la Adminisúação..

3.1. Os serviços objeto desfe'Termo.de Referâtcia sprá prestadlde forma indireta.

3.2. Os serviços deverão sú:prestados no Município de Cape[a dô. Alto Alegre,,qom vigência até 04 (quatro) meses,

contados a partir da assinatura do. contrato, com a prestáção dos servigos..em conformidade com a proposta

comerciat apresentada pela CONTRATADA, a partii da ordêm de serviço.

3.2.1. Caberá única e exctusivamente a CONTRATADA. a..rosponsabilidtide pela Prestação dos Serviços no

3.3. Caso o objeto não esteja de. acorde corii a§ê§Í,êôificàçõeS êiilidas, a Sqcretaria SoliCitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanqiado. 'd9 'fftg, quo dp-yer{ qq1 'encamiúado 
1 3uloridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4. DÀ E*EW§,$§ o.oBJl0t&::.::;iil1t$8.$1196WÍ**il.r,,,: {,rr§
4.I. DAS OBRJGAÇÔESDA CONTRATANTE

-rJ r.. :.r1,, :tfti
.,,.:rr,il ; :;i.i.'.}t!rr"rt

4. L L Oferecer todas as condições e informações necessiírios para que a CONTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos pmzos

estabeiecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um rep

designado para tanto;
resentante da Administração especialmente

esÉeçificadp faz-se necessária em vista da2.1. A contratação de empresa para dó



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4. t.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.l.7.Pagar a faa:ra ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administragão terá a opgão de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orgamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificaçõ€s da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitx os acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto AlegreTBiq.lQnfoÍmápielj§to no aÍ. I25, da Lei 14.133121i

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as áespesàs diêiÁ;[lffjr.tâsi1os.viloresdevidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações contraídas nesta licitaçãol

4.2.4. Ressarcir os eventuais preJuízos qausâáos ao Muni&pio -diiCapeÍat do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou inegularidades cometidas ira'o<ecução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contfato, eul. Ço_l!lp4.t!b-r.!i.-d#deçom es,qbtrsagÇes assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratagão. ...,..., .

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentos de ji{iàlsaçõe§ dos ser.uiços, salvo na ocorrência de motivo
de força maior, apurados na lorma da legislagÇo viçrite, êdesde que comunicados a CONTRATANTE no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou dâ ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que estri obrigadq exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na Ininuta de contrato;

{.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encafgos trabalbistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamgnto de pessoal, ptpstação de ge$4ltia e.quaisquer outras que incidam ou venham a
irc idir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as nonnas e coídições do Tojqr,o..de Referência e seus anexos, que integram este

contrato, independente da transcrição. ,. ..'

4.2.10. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituiryas.,suaS expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, deieitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.2.11. Utiliz:r empregados habilitadoS € cpl[ ooúpçipgnlp§..téCtriços dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações em,vigor; -.. , .

s. DA cEsíBÂO E*rscÁEE4çfraHil*,mmiÊ*jn:â tr J*3É:iri;,,. 'tEff':íai.i;+J,ifi

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,
o Sr. Rayan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o no 201073, respectivamente, aos quais competira dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execuçiio do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
pcrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
ernprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocon€ncias relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nomc dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regiaização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

6. cRrrÚwFDEfümDrÇá1CI}8D,Éffi ,,, r
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e

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser+ompatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a seÍem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado sení definido, portânto, com base no melhor pÍeço aferido par meio da utilizagão dos

parâmetros previstos no § I odo art. 23 daLei n" 14.133' de 2021 .

6.3. O orçamento estimado da contratação teú caÍáter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem preluizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboiaiao das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intemo e externo.

7. DEsemlW&fl&O$ia#PWit',',-.,a, -.,,.,, i.§ffiffi
Será selecionado o fomecedor proponente lm cons.-i.derada a menor pÍoposta por valoÍ

global, desde que apresente a'sÇt uinle

7.I, HABILITAÇÃO JUÚDICÀ:

e se§qrnte fOrina:

7,1,1.

a)
b)

c)
d)

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante'â aple§entação dos seguintes documentoss

Registro Comercial, no caso de empresa individual;
Atõ Constitutivo, Estâtuto ou Cónhato SociaÍ em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações sqperv-enlentg§ eÍn vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhaáo & documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
inscrição do atg constitutivO, no c 5o de sociedades-CiviS, -acçr-npanhada dÓ prova de diretoria em exercícioi

Decreto de autorizAção, em se tratando de elnpresa ou sociçdade estranggira em funcionamento no país, e

ato de regislro ou autoÍizagão paÍs funcioíamento,. expedido pelo órgãô competente, quando a atividade

7.2. REGI,]LARIDADE FISCAL E TRABAI,HISTA:

7.2.1. A Regularidride Fiscal e irabathista serl ctimpóiáta mediante a apresentações dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica do Ministérío da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclirsive INSS (CeÉidão conjunta negativa de débitos

relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da Uniãô Íomecida pela Sêcretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda e pela Proouradoria da Fazenda Nacional);

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual.plativo8o domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a.Fazenda Muniçipal rqlativo'ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fund.o de Garantia por Tempo.{e seÚiço (FGTS), através do certificado

de Regularidade do FGTS 'CRF;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICACAO TECNICA:

7,3.1. A eualiÍicação Técnica será comprovada mediante â apresentação dos seguintes documento§:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade peÍinente e compatível em características,
' 

quuniidud"i 
" 

pr-oi 
"o, 

o objeto da licitaçao, ah-avés da aPresentação de um ou mais atestados fomecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

0

8.DEAD--1reffi*.ÇÃ@,oBçÁil §i.t;r:9i'n*r*O'Í#;',til'irioi-.' rffiffi
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8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

seguinte dotação orçamenúria:

9.l. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.13312021, devendo observar as [eis, decretos,

regulamentação, portarias e normas federais, estadg4iEr municip,. § diJetamente e indiretamente aplicáveis ao objeto
da contratação, inclusive por suas su§gqÍttratad4s,l ' , ,,. .-,..;-]'
9.2. Na elaboração do objeto conbatádedbvEiJo.sgnQhsew-a4qio5"{çlrmentôs4baixo, assim coma toda a legislação

municipal, estadual, federal pertineÍite, jndeirEà{inte $eotta+&.t i- i . '. . .
"1,. '. '': i ,:. ' 

. :. 
-o Códigos, leis, Decretos, Pororiai ç Nortlras Federâls, EstÍldüa.*ise úunicipais;. l

o Normas brasileiras elaboradas pçla'Associação Brasileira de Normas Téirilcas,="ABNT;
o Normas regulamentadoras daMinistéiio Ao Trabâlho e'Íâiitégo - Tfu;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contsato. :. ;'. '

9.

10. .ffi;:
Para efeito desta contrâtação, o orçamento êstiinado,.çoÊespoiidente ab critério mríximo de aceitabilidade do preço
global é de: R$ 3.000;00 (três mil reais).

eâpêlâ do Alto.:Alegre/BA,23 de Outubro de 2023.

XAVTERNOVATO.,
Prefeito Municipal

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

0305 - Secretaria
Municipal de Finanças

0001 - Sentenças Judiciais Transitadas
em julgado (Precatórios e Requisições

de pequeno valor)
33909100 - Sentença Judiciais 1.500.0000

.' ,t#:, :

Sessão de Terapia Psicológica 20. R$ 150,00 R$ 3.000,00
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CNPJne 13.897. 1 LI/ OOOL-94
PC JOAQUIM MACHADO - ns 170
Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0t + 75)3690 -222L/ 2222
CEP:44645-000

À pRrre ITURA MUN. DE CAPEIA DO AITO ATEGRE

PEDIDO DE

FORNECEDOR: JERtttA SOUZA DE ALtrtEtDA CPF: 01í.059.895.112

ENDEREÇO: Av. Queira Deus, nc í910
OEJETO:Contrataçáo de p
conforme determin udicial

Tarsila Rios de Oliveira,

ITEM DESC QUA}IT uNrÁRlo V. TOTAL

1 Sessão de Terapia Psicolog í50,00 R$ 3.000,00

TOTAL R$ 3.000,00

lhe solicitarOBSERVAçÃO: Vimos P
ORÇAMENTo a nos

na tabela acima,

de2023.

19-03 1985CAPEL LTA0D 0A ALEGR E

Praça Joaquim Machado, 170 - Ce
Capela do Alto

ntro - Foneffax: (*75) 3690-2222t2221 -CÉp 44645-000
Alegre - Bahia - CNPJ í 3.897.í 11IOOO1-94

Email: prefeituradecapela@yahoo.com

i-l
r3I
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Ê i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À pRereruRl MUN. DE cApELA Do ALTo ATEGRE

CNPJne 13.897.111/OOOL-94

PC JOAQUIM MACHADO - ne 170
Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0* *75)3690 -222L12222

CEP: t14645-000

PEDIDO DE COTAçÃO

FORNECEDOR:DANTELE irorA DA CO|{CEçAO ü*HSt.r llttà CPF: 796.0,14.7íS20

ENDEREço: Av. Cluelra Deus, nn §loorltslo

cconÍorme determin ao udicial
OBJETO: Contratação de profis a TaÍsila Rios de Oliveira,

ITEÍÚ DESC OUANT uilrÍÁRt0 V. TOTAL

.'4-1 Sessão de Terapia Psiolog ,,#§áo / l$ í6s,oo R$ 3.300,00

lxE TOTAL R$ 3.300,00

lhâ solcitaÍ conforoBSERVAÇÃo: Vimos P
ORÇAMENTo a nos

na tabeh acima,

de2023.

f
7

19-03 1985CAPELA
LTA 000 ALEGH E

E

CP

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: ("'75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre -Bahia-CNPJ 13.897.111/0001-94

Emai l: preÍeitu radecapela@yahoo.com

4,

I

-

F.rJ lt
Çllúi t;1 n

nn n
:F
írrI



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO.*LTO ALEGRE . BAHIA

À pRereruRe MUN. DE cApELA Do Arro ATEGRE

CNPJnS 13.897.111/0001-94
PCJOAQUIM MACHADO- ne 170
Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0* * 75)3690 -2221 I 2222
CEP:44645-000

PEDIDO DE COTAçÃO

FORNECEDOR: ROSELY RODRIGUES DOS SANTOS Írã Ill'l r CPF:813.735.035.72

ENDEREçO: Av. Queira Deus, no ft,;qoartsm
OBJETO:Contratação de profiss

udicialconforme determi
Tarsila Rios de Oliveira,

QUANT ffie*3ITEM DESCRI uNrÍÁRro V. TOTAL

,udl I -áSessão de Terapia Psicologi *dgao /, 1$ 160,00 R$ 3.200,00

wl TOTAL R$ 3.200,00

ID lhe solicitar0BSERVAÇÀO: Mmos P
ORÇAMENTO a nos

na tabela acima,

ROSELY

c
utubro de 2023

1§-0§ 1985üÂrr* ALT§0 0 ALEffmÊ

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Foneffax: ("*75) 3690-222212221 - CEP 446/15-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11 1/0001-94

Email: preÍeituradecapeta@yahoo.com

I
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ü PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão: 1911012023

Validade: 1710112024

CERflDÃO NEGATIVA
PESSOA FÍSICA

N. 00000í2812023
?

Cerlifiqno poo cs Oeri& fins de dreilo e o c1,er4 insteresscr pcso qJe. cpos cons ulto m
ÍeeistÍ6 do DÍVIDA AT lú do Municjpio, cons lotcrfs qre o contrihrinte potodcr do CPF cbcixo
nõo enqrtrcFs e ndes inserido, nôo ho/endo polmto neslo dqlo, nenhum cÉbito ern se(l none.
F iccndo oq-ri res s dvodo o drdto do F@endo Púdico MJnicjpd de ins crever e cobcr dvido çe
venhcrn o s er qurdc8.

o referido e i"tti,"'* ,oo, ,u

'!

I

JERILZA SOUZÂ DE ALMEIDA

CPF: 01'105989542 i

RUA JOANA ANGÉLICA,44

Complemento: CASA
Baino: CENTRO

44645400 . CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

llllllillllil lllililil!ililll] ilfl il I t[

I

0052023000m I 2800000530893

Em h!oÍ: VIA WEB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãCrãtaria da Receita Fedoral do Brasil
Piócuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

cERIDÃo NEGAflvA DE DÉBlros RELA;|x?i,|âoo" t*'ruros FEDERAIS E À DívlDA

Nome: JERllzA SOUZA DE ALMEIDA
CPF: 0í í.059.895-42

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cooraià inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilida{e do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiftcado que

não constam péndências em seu nome, relativas a créditos tlibutários administrados pela Secretaria

da Receita Federel do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refere à situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociaii previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo Único do aÍt. 1 '1 da Lei n"

8.212, de 24 deiulho.de 1991. .. .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://íb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2t1012014.

Emitida às 16:'18:08 do dia 1911012023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1610412024. '
Código de contÍole da ceÍtidão: 0839.0528.7845.566C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER .ÍUDICIÁRIO

']USTI ÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: ,JERILZA SOUZA DE ALMEIDA
CPF: 011..059.895-42
Certidão n": 58081456 / 2023
Expedição: L9/r0/2023, às 16:17:51
validade,t 16/04/2024 - 180 (cento e oitenEa) dias, contados da data
de sua expediÇão.

t,

certifica-se que iIERrLzÀ souzÀ DE ÀLuErDÀ, inscrito(a) no CPF sob o

n' 011.059.895-42, NÃo coNsTÀ como inadimplentse no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas .

Certidão emilida com base nos 'arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2,440/2OLL e

L3.467 /2017, e nô AEo OL/2O22 da CG,JT, de 21 de janeÍro de 2022.
Os dados .constantes desta Cerlidão s'ão d.e re sponsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho
No caso dà pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relação
a todos.os seus estabe Iec imentos , agências ou fifiais.
A aceiEação desÊa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEa} do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet. (http: / /www. tst. jus.br) .

Cer!idão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀ.IITE

Do Banco Nacional de Devedoreé trabalhistas constam os dad.os
necessários à idenLificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplenteS perante a .lustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judÍciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimen.tos previdenciáriôs, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em lei, ou decorrenEes
de execução de acordos firmados pierante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição leEaI, contiver força executiva.

l-:yrdãs ê sr,qesiôes; cn.1E@tir E . j us. br
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZEI{DA

Emissão: 19 I 1012023 16:17

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os êÍoltos dos arts. '113 o íí4 da Lei 3.956 de 1í de dêzembro de í98í 'Códlgo
TributáÍio do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20235767955

NOME

JERILZA SOUZADE ÁLMEIDA

rNscRtÇÃo ESÍADUAL CPF
I

011.059.895-42

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ÍÍsica ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos adrninistrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os sêus 'estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquêr débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

?

Emitida em 1911012023, conforme Portaria no 918/99, sendo váfida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação coniunta do cartão originalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério dâ Fazendâ.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA II,IUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de capelg do'Âlto llegre, .Ei§td0o da Bahia,. Entidade de Direito
Público, inscrita no CNPJ no 13.89711111000194, -com-endereço na Praça
Joaquim Machado, 170, centro, Càpêlâ do Alto AleErê'- Bahia, neste ato
representado por Claudinei Xavier Novato ATES}4, ue a Empresa
JERILZA SOUZA DE ALMEIDA; lnçritá no CFF no 0í1.059.89543,
Residente â Rua Joana Angélica, no 44; Cenko, Capela do Alto Alegre, BA.
Referente ao prestação de serviço-de Psicólogapara atender as'demandas do
Município de Capela do Alto Alegre e suas unidades, Através do: Pregão
Presencial Registro de Preço n" 06?f20i23, rçspectivamente.

rio de Finanç

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

prefeituradecapela@yahoo.com. br

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ÁDMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratâção de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento aTarsila Rios

de Oliveira, conforme determinação judicial Processo no 8139009-22.2020.E.05.0001.

cusro ESrIMÂDo: R$ 3.009,00 (rf*miJ ç9g.§),*" 
.' .'

REcIME LEGAL: ert. i5, ri,tilr,àir.Oi'.rÊi t",.if1'g{oi,r+

AUTUAÇÃO: Aos vinte e três'dias tto níês iÍe'O-g-ttftirô dê 2023, éU-Reila Souza Almeida,
Agente de Contratação, autuei sob o n' 100/a023;, !,sJé proagsso oontendo o oficio do Sr.
Prefeito, a Contratação de proíissional de gaúdqitipô'psicólogo, para atendimento aTarsila
Rios de Oliveira, copforme dete.rminação judicial Processo n" 8139009-22.2020.8.05.000f,
devidamente acompaúado.da autorizáção do Exo Senhor Prefeito, autorizando a abeÍura do
Processo Administrativo, assino:

REILA§O ALaIEÚA
egenté de ôôntrâtapo'

,47



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departarnento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Admini strativo n" 1O012023

Objeto: Contratação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento aTarsila
Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo n' 8139009-22.2020.8.05.0001.

Prezado Sr ::'

çonüíb'ii g laenlonstrãrc@f d$'icempatibilidúe da previsão dos
, !.;' ó-.r'lJ''

com o cempt'o{ltrs I §:Lerümidocbú oobjeto deste processo
Solicitamos ao setoÍ
Íectrrsos orçamentiírios
administrativo.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, 23 de Outubro de2023.

C INEI XAvrxlBNovAro
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 23 de Outubro de 2023.

Exm'. Sf.
Prefeito do Municlpio de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentáia

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido
recursos orçamentrí,rios ppa âsde

iirfqrJnamos existência de previsão de

tes da Contratação
de profissional de saúdj,. ti Rios de Oliveira'

1, cujo pagamentoconforme determinaçãoi. jud
podená ser efetuado através da Segulnte iái.al.

Atenciosamente,

DANIE

CLAR.A çÁ.4

DECLARO, para Íins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamenüíria e

linanceira com a LOA e compatibilidaile -com o PPÂe c.ggq a LDO do,MunicíPio de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em confôrmidade com o disposto na Lei
t4.1331202t.

Capela do Alto Alegre- BA, 23 de Outubro de 2023

DOS S. LIMA

ORGÂOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE , ELEMENTO
.DESPESA

DE FONTE
RECURSO

DE

0305 - Secretaria
Municipal de Finanças

ooio l - Sentenças.i lrliciai . 
-

Tran sit4da§'ulf jú lgailo
(Preçatóriôsê'fu Quisições de

péqúatirô1râlôr)

33909100 - Sentença

Jüdiciais L500.0000

CLEITON
lntemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Admini strativo n" 10012023
Dispensa de Licitação n' 05712023

1. Da Justificativa da Dispensa de.LiçiÍçção

Em razÃo do enquadramento'«lii yàqf gréd
Lei I 4.1 33 /21, justifi ca-se a'ôbntra(a$o
ruzÃo do valor, uma vez qué 3e toata..ile
licitatório .

tolpgal fixa{o.no art.75, inc. II, da

dç Dr:spçrua de Licitação em
grarde realização de processoá. re

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e daiJústifcativa dos,Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da
contratação é compatível eom os v.alores pratrcados pelo meicado, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,
no processo de contratação de serviços quÊ não sejam de engenharia, o valor estimado
foi definido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante
solicitação formal de cotação.
Diante disso, em nzão da necessidade de atendimento do disposto no aÍ. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração,

Diante do exposto, informo que segug,.no auto dçSle.proeesso todos os documentos
necessários conforme.a Lei .14.133, para.realizarDispensa de Licitação em função do
valor. Vossa Excelência da siência que€ste prÔcê§sô sefá erlCamiúado a Assessória
Jurídica deste município para continuid_ade deste frocesso..

eapefá do Á'lto.Aleere,BÁ; 23'de Outubro de 2023.

REILA ALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 100/2023

Referente: Contratação de proÍissional de saúde, tipo psicólogo' para atendimento
aTarsila Rios de Oliveira, confotme determinação judicial Processo n' 8139009-

22.2020.E.0s.0001.

Em conformidade com a Lei.14.l3 rsaglente-no.seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previámer,rte . c 'dóntratação atÍavés de

dispensa de Licitação e qqç sgja juridiCd para que traÍIscorra

denho dos tramites legais ê lisutri admiijstativa.'

A Base legal para esse procÇsso de.Dispense de Lic.ilação em flrnção do valor, encontra-
se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121, - r :. .

Este processo Administralivo enconúa-se-insüjiÍdo com:
(l) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referênqia.
(2) Demonstração da compatibilidade da pievisão de recursos orçamentririos com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponçnte que-ôfertou melhor pÍoposta atende todos os

requisitos de habilitagão e quallficagão finir:rceira etécnic+
(4) Razâo da escolha do fornecedor (menos pr€ço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.

(6) Autorização da autoridade compelente. .- 
.-

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotalõe§óra firnradas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a Senhora JERILZA Dt §0-Ü-ZÀ ÀL!{EIDA, apresentou proposta de
preços compatível com o mercad!, dipntq d4"nÊsgi5jdadç.,qUe q caso requer, exigindo da

Administragão Municipal proviy'ências ,para,dehelar,.para que.seja promovida a contratação,
através de Dispensa de Licitação, amparada pelo AÍ.75, ineiso It da lei 14.133/21.

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer j urídico paÍa que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispênsa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 23 de Outubro de 2023

REILA ALMEIDA
Agente de confatação

3
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coNTRÀro N'xx/20xx

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4,l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ

sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça Joaquim

Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do AIto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

inqcrito no CNPJ cujo n"
.'na,, XXXXX)üX, XXXX,
Es"üdo XXXX, representado

pêrd s no CPF no XXXXX,
agora CONTRATADO.

ho de Contrato, com base na

Dispéii§à , regido no que

couber 14.'l33l2l e alterações

subs ísul4s e condiçôes abaixou

éitibelec

errffi [rrdi&ar4[fl&il",aoiCIuffidlffitffi :Ii:.1.iffi .lgfl ';

Constirui o objeto do presente

':' rffi§I.
contrato a

gonforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Ucitação n" )üX/Z0XX, qptorizaçãó põ.ltida tlos Proqpsso Administrativo de n"

XrcV2OXX, que independente de :tansgrição integraru ô.presente coÍiitrato, e Anexo Unico deste

instrumento contratual.

cLAtusuE}§:§E@{pÀ+iw.';i-,'ü,.íitfi, i}r .:; r': ffii'
O presente contrato teú o regime de execugão,empreitadapor'preço global

Y:**lt'ffi

O presente conmto está vinculado ao PÍogesso Ádininistrativo n" XXÚ2OXX, Dispensa de

Licitação no XX)í2OXX, e proposta co4erçial' .apresentada .Peh ÇONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contià-tual.

ffimhffis,g.,r,,,',,ffi:ffi&i*
Peta perfeira execução dos servigos, objeto deste contrato e ohdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaÉ à CONTRATADA o valor global é

de R§ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Panúgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

,', 
*:]? l,

de

Resolvem firmar o
'ilo
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a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440/201 I e I 4.333/21)t
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

i 1,1

Mediante expresso pedi§.q..{a ,poderá ter seus preços

pelo IBGE na data

a data de assinatura do

Pardgrafo P mebo: Deverá a CONTRATANTEÍ.iit-ifiçqg,5ç 955i31s.dírpito a CONTRATADA e

elaboiar Termo de Reajusté Contratual definindb o,ilsicentuàl de re.4.ytste,e novo valor do contrato,

em período maximo,de 30 (ias contadosa piútir ddrecebimento {opleito,

cl,&ffipls*1&x&e+gi ::ittril,.i ,'tffi
4.1 - Os Seviços deverão sêr prestados em cogrfogmidade com as condições contidas.rilo Processo

Adm. No XXJzl/{f, e propósta conie.rciôl qprbsent4Câ ppla.CONTRATADAr...que originou este

contrato. ::., :'

4.2 - Os Servjços serão prestados no Município
servidor responsável designabo pila unidade admin
qual procederáàç9nferârpia dos servigos. .,.

d! Cápeta 'do Altó Alçgrp e fiscalizado por

§frativa 'êiluivalerite da unidade solicitante, o

| ,r,

Parágrafo Primeiro - A prestação dq 1o-bj.eJ,o qsqilfê3"8.,F*.dg. fó..sê dará:após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previsJos. 1to. aú, 1í0',,inçb9.Il da Lei n.o'14. 133/21.

4.3 - Em caso de divergênsial.çntre a O§. e.,a. NolaÀiscalmaÍura.ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor será Írotifioado,iÍn€djataeslrtqsaraadoçã'trdas providências cabíveis.
4.4 - O prazo paraprestação dô§ sêrviçõí seÍá imgúqtA, côntâtlos a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser pronogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

,.,.,,§':.rffi
As despesas decorrentes deste oontrato, corÍerão por conta da

Orçamentária Anual:
seguinte dotação fixada na Lei

.:t ãi:,., :i.ffi
Para este contrato não foram exigidas garantias.

óncÃoruxm.lno PROJETO/ATTVIDADf, ELEMENTO DE
DESPESA

FONTEDf,
RECTJRSOS

reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reajus(q, o
contÍato e do pedido pleiteid,o,
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I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigaçáo da CONTRATÀDA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesâs decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transpoÍtes istas;

b) Responder por q
decorrentes de sua

u4itqúer

"q,.lpeglf

ou a terceiros,

c) Comunicar à contratAeto; -Êbr üáii além de

prestar os esclarecimôptos qugJ ulCaÍ í
d) Emitir todas as Notasll§o ai§ olou umentos
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigagão do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitagão na licitação, ou para a qualificação, na confatação direta;

CLÁUSUIÁ DÉCIMA - DA.ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes terinos

I - Unilateralmentg a critério da Ailmini§tração: I

a) Quando necessriria modificAçAa no. pr9jglA.ou.das especifiêações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cadol
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou rédugão quantitativa do objeto
contratual até o limitg permitido por-loi.

II - Por acordo,..quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do confato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrafo Pfimeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.

contrato;
igente;
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Pardgralo Segunda: A CONTRATANTE respondeú a CONTRÂTADA em prazo m:áximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME,IAA.J'DÃ,IE§EI§ÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrufo Primeiroz Oconendo a rescisão sêm que haja culpa da CONTRATADA, será esta

dir,gito ao pagamento devido pela

.-,t!'iÍ '':.''i-.,-i"

Pardgralo Segundo: Os casosd? le-sçisãp coÍttitiniã$êtãciforma-lrJrêÍtemotivados, assegurando-se

à CONTRÂTADA o direito àpévia çrampla defesa;' '

CLÁU§ULA.DÉCIMA SEGUNDA : DA FORçÀ.MAIOR

Caso o CONTRÁTADO, por motivo de força rfiâiõ!.fique temporariâmente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverí comunicar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo- A multa será graduada de aoordo oom .a'gmyidadpdq.infragõo úos seguintes limites;

§ lo. Na ocorrência de motivo de força m4lor,- o contratq.será suspensô enquanto perdurarem os

seus efeitos, itrodendo qualquer das partes propgr ô destrato, ficando o GONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importâncià correspô.nalentêaó valo(.dos servigosjá exgcutados.

§ 2'. O CONTRATANTB e o CONTRAT$DO n{o rosponder{o entre-si:por atraso decorrente de

força maior.

cLÁusuLA.DÉcIMA TERCEÍRA - DAS PEN'AúIDADE§ ,

A inexecução, pàrcial ou total, de qualquel das- cláísulab contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sangões previstas.na aÍigo 156. ki p." 14,11312L, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrqtivo..

II

0,5 % (Cinco decimos por cçnto), ao dia, até o lrigésimo,{ia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não rejllzado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2r A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condigões ora
estipuladas;

§3r As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas nal*i '14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁUst,LA DÉCIMA QUARTÂ. Do FI,NDAMEMO LEGAL E CASOS OMISSO§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

ressarcida dos prejuízos
execução do Contrato até.ar
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CLÁUSI,LA DÉCIMÀ QUINTÁ . DA".,V,IGÊNS[,A,

O presente contato pÍssará a vigorar a partir de XX/)OíXXXX, com término em X)UXXD«XX,
podendo ter seu prâzo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTA - FISCAL DO CONT ,RATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com aI*i no 14.133121. :"i"r'il : i [--'

cúUsULA DÉCIMA SÉTIMA. DO.FORO
-! ' : ..1."i i ;r'' 'Y{ i"-í .: í-'..-

Fica eleito o foro do Muriicipio tle Capola do AIfô âJQg;Íe;iêin'íari.*to de qualquer outro por
mais privitegiado que seja, para {íiimir q'uaisquer dúvidas rêlativas irp pieúnte Contrato.
Assim, por estaÍem justas e,acortadasr..subsorevom.ag,.paÍtes o..preseÍiB Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como'bo[feivalioso, na preseíça de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Búia, XX de XXXXX de 20XX.

PREFEITURA MI,'NICIPAL DECAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xaviú Nôvato

CONTRATANTE

xxxx
Rçp..Sr. xxrrxxxxrxx*g;rxxx

CONTRÁT,AD,Q

Testemuúas

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

l.rr.,rr,l.r ? .
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lnferiores a R$ 50,000,00 (cinguenta mll reais), confoüme o.

estipulado nos Lernos do art, ?5r inciso If, da mesma Lei cte

Licitaçõês.

E'f,T

,ê}

pârâ

I ir,

sÍ
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11. No pregente easo.

contEatação di rêtê foi
serviços dc u.r úciu e c\lmp

r l-J

Q-{-

a justificetiva aple6entada para a

devido a imFortánei ts rte garüntir
o rminaÇão Judicial .

L2. Pur LauLo,

Preenohj-dos Para
excepcional são

lei :

1§p n§ávêI

lcgaio o ocren

t-ese permissiva

supramencj.onada

modifiÇêndo a.

B$ 57.208,33,

uinLa e três

a 'l+
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rri
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13. Considêiando, ainda, .djue o

on va l orcs es LqlSpI I d

valor previsLíJ rtO

r,'t* 3/31r
'r4i r'.n,

ê ffi\,r5r i+*:-_

(cinquenta o .sété

centavos )

F.y,

14. Ao verificar oB dados acj-ua,, tomando.. por trase o valg3
estimâdo para o certame, infere-sê gue o rtforido valor dr.8§
3.OOO,OO (trêg Dil rôalt) se ênquâdra legalmente na dispensa

de licitação, Não havendo, portanto, óbices jurÍdicos quanto a

estes agpectos, sendo que, ooatudo, Boê@anda a junttdl át
cotâgôo d. preço. qu. ooegtorruo o rl;foríoênto dô prâ(,o

cati.udo, sob pena de prejudicêE a contrataÇão.

Plaçe Joaqulm Mecrredo, Í70 - Cenüo - Fone/tax: W)ú)mil -CEP4.{6.t5fl0
Cspâh do Afto AlcgÍE - Bel{a - í3.8S7.1í 1/0@1-94
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con§ta
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t.14. fnstruindo o aludido pf,ocessô

consignada a dotação orçamentária Para
. administrativo
a contrataçâo.

15. Por sua vaz, vcÍifica-sc quê o ôÍçünênLo, ocir:ndo -dé

ROSELY RODRIGITEA DOs SllllBoa eônstâ c, vâIôr «1(l R$ 3 . 200 r 00

(três mil e duzentos rêais), corrêspondêntê â prê3taÇão dq

§e rviço, sendo que rÇâo !oRâ88, ofereceu

propostâ no val ;trezentos rêà í"s )

f.

e, Por
importc

tuu, d
i;\r* "'

ÍlÇou c) va lor no

a aquioição @s

euo[ouicidade da

a
,.
qde R$ 3. 0

neÉmos serviços, ÍBffdêtlE
contrataçâo. '

,{
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I6
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17
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re
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L8. 0 preço encontra-se justificado diante dos docLmentos

juntados quê comProvam a economicidade da contrataçáo e, por

outro I adÓ, () Íict()r (l(: C()ntâbiIida«ie informa a exi.stênCia de

recursos orçamentários para âssegurai o Paganento dos bens a

serem adquiridos .

19. Outrossim, hó

aPresêrltados Pêra a

m Madlaú, í70 - Côntrc -FonqlÍo( ?fPrH22?2fn21 - CEP .f464S000

a cxigência de

realizaçêo de

dopumcntog a 3êrên

ÇorrtrataçõeE diretas,

rotr rj I

PREFEITT'RA HIilEIPAL
CAPEIÂ DO AITO AtE@j*El*H

tr

Praçe
Cepêh do Alto AlêgÍê - Edlh.ii qNBJ{B'&97.11 lÂDoí-94
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confo:rme determina o art. 72 da LEi no. 14.733/202L. Àgsin

ve jarnos:

At'1,.- 72. ô procesrrórlde eootrataç,lo direta, qgé r,!'r

compreênde oB csnaq . .de irnexigibilidade , e, '' tltr

dispensa de lictta§ão, dêverâ ser instruido
com os 5 e3 ntoa:

e demandâ er. 8,e:

+
liminar, análíse

, projeto básico

ser
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VI - razão da eóco}.tra do contratôdo;
VIf - justificativa de preço;

VIII - autorizaçâo da, autoridade conpetente.

20. Vê-se, assi-m, gue o ttunlclPlo
preços, desconsiderando os preÇos

dados públicoe e ae guantidades

consonância com o art . 23 da Lei n".

não realizou cotêçâo'd-e

constantes de baúço§_ de

a §eten contratadas, en

14.L33/2lt o gue deve ser

!í

ê

imediatamente providenciada a j unt
Joaqulm Madlado, í70 - Centrc - Fonh/ÍE ç ('.í51gôsf-i2ú2r2!n1-CEP44ô.ltifilo iti':,

Capola do,qho AlegÍ? - BaüÉ ; çNPJ, 13.897. I Í1/D00 1 -94
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PREFEITURA IIU]{EIPâL DE
CAPEIá DO ALTO AI.EGRE. BAHIA

il:ti
n. Dêmonstrou/ tambén, quê a €mPreb

?r
ri Contratada prêênchê og

requisitos de habilitação, rartütdo, todwii.a, e autoÉlrrelo dr 
'

autoridadê coq)€tênte, quê deve sêr júntêdo.

22. ÀIém disso,. vislumbra-se do restante da doeunentaçáo

colacionada, gLle toram aPresentado§ oÉ demais documentog

necessários. Respelta aa qtue a lel estâbelêçe

t

t'

Para a -Legaliclà(B

eprrfoigoarnto
juatificativa ds

rscoendea(lo .o

tsetedo . dr
t.

.y.i., "i{.,r!irr r';di,(,,rÀ*6raÉ"iÁ,rúqr$tn-"1,ll]Ar(?lrl'r"1}rl

.,?

con

24.

as

obr

, .cláhsu':. ? .,r

os ôaracterieticos;

fi
dê llciLaÇâo e à

ou ao ato gueb'-

PÍeça Jequlm Madlado, í70 - C6rüt, -
Capele do Ano ÂlogFê

I
IÍ h"t' ,"ir
prohbc't:

f

tiver autorizado a contrataçâo direta e à

respectiva proPosta;

III - a legislação aplicáve1 à execução do

contrato, inclusíve
quanto aos casog omissos i
IV - o regiine 'de execuqão ou a for-rú de:

fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, og

critérios. a data-

prcÊltundocapçlag/rlro- .oom

- CEP.l46í15{Xl0
,-r*, *',!H111[ §ltÍÁ

'-J rrÀ!t7í'a--- *- --{.I-"'!
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a ua ta untadá.
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rI êm .todó contrato

íÍr.897.t11/000
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i

base e a periodicidadê do reajustamento dê

preços e os critérioa de atualizaçâo nonotária
entre a data do adiuptenento das obrigaçôec e
â do efeLivo pag&flenLo,

VI - os critéÍios e a periodicidade da ,

nredição, . quando for o caso, e o pràzo 'pqxâ

l icluidaç fi ar nto;
ufllt"'

t'

puoqráSáticü c

r4 a 'iúÉt: 'ãÀ^

rrêrá a dêlpêsâ,

i icaÇão funcional

f o.r 'o .caao;,,.1:

ao pedi<lo qe

o caco;

econôloico-

das ctapa8 de

, observação e

for o cago i

Para as§egutar

idas, incluslve
coÍrL r'aLêdo úo
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com a IN
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ç,III: ,Êf
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9Ua;,p!etta"\e$eerlç

fô rÇIq :,969r
-.i

dê.,.,c.a86i a .4 tituro de

pagamentoi

XIII - o prazo de garantia ninima do objeto,

observados os prazos mÍniÍrtos estabel.ecidos

nesta l.,,ei e nas nof4las técnicas aplicáveis, e

as condições de nanutençáo e assi§tência

técnica, guando for o caso;

xIv - os direitoa e aa responsabilidades das

partes, as penalidades câblveis e os valores

das multas e suas bases de cálcuIo;

PREFEITURA ruilElhL DE
CAPEIá DO ALTO AI.EGRE . BAI{IA
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xv - aa condiçôeE,de imgrortação e a dàtê ê ê
taxa de cârúio pôra convêrsão, guando fo,f o-:'r,

caôo i
xvI - a obrigaçâo do contratado de manter,

durante toda a êxêcuÇâo do contratQr eD

compatrbrlrclade coÍl as obrigaçôes por êIe.r'

ac sumi dir ndiçôer êtilgidâ§ Fêra a
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atãclo cuq)tir as
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25. Por fim, 4q
instrumento convoca

do art. 921^. dÂ

PraçaJoaqümMdlado, í70
CapdÊó

I

99+
,t -.1 .i

atendimento "üos .obeervâncla dae

roj,núcias necessárias a adequada Pre8tação do serviço, coBfor:ne

demanda da administraçâo pribllca, dentro dao especificações

contidas no edital .

26. Adverte-se, ainda, gue objetiva a ContrataÇão de

profissional de saúde tipo Psicólogo Para atendinento a

Tarsila Rios de oliveira, conform€' detenninaÇão judlclal
processo no SJ3gOOg-zl -2020.8. 05. OOOI, destinados ao

I- Centrô - Fone,Iâ(l (í'16'fffilg,-.?tr22f,,2í - CEP 'HAtSmTffií*mí*". lffiSryP
§ÍrllÁ,

e
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PREFETÍT'RA [Ut{ICIiIilü. E .

CAPELA DO ALTO Al§§frE:BAü-llA :1', 1i

atendimento das necessidadeq da. Prefqitura tíunicipal de capela

do AIto Alegre-BA.

21. Por outro giro, detectou-se que o expediente

"Ànálise do Gestor" está fundarogntado na l,ei no '
guando o procedimento foi subsidiado na Lei no '

recomendêndo, Por is8o1 e cuBerrüo.

28. treitas es Eas!:

êm conformiClade i ns-

obstácuLo

reconenda

denominado

8.666/sp,
L4.t33/?L,

rocedimento Para

At.0, encontra-9e

s, nâo haveÍldo

!üizÇ preaentes

õütos, ressalvado
i.
ôiiectos técnicou,

,(L,
-Í ü..

arú.Iise deaga

-aÉostada aolt

adote<lo rtÓ o

os reqqisitoa
continuidade da

"+ tl-l
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realizaçáo da Ii
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29. Desta f eita,,
parcialnente ês ql+s
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30. ANTE C},EXPOSTO}
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Procuradori
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autos, esra Assessorla lTurldica 'entendê PeIa possibilidade da

dÍspensa de licitaçào e aProvaÇão da ninutê do conLrato' 9!!g!
quê I ar recoúôndEÇfur, peLo gue aa conclui I 8a qriD'r

pÍesente Dispensa de Licitaçâof haJa vis[a a ausência dê óbice

juridico Para tanto.

pêts aprovagÃo o ngularldadr do Paoeltto
prêrcÍttâ úoDonto, estando curyridos todos

exigidos legalmente, recomendando-ge ê

m Ilaúado, i70 - ffiro : FoÉf*
(bAlto AhgÍ€:B.fd8- r3.E97. íít/(m
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31. É o parecer ao Procêago trativo no. 01001â023;',-;' '

que se subnête à congideraçãc aupêfi-of..

capela do Alto Alegre, Bah1a, 24 de outu.bro de 2023:
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PREFEITURA i,ilJNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DESPACHO

DIsPENSA DE LrcruÇÃo N" oszzozs

DestaÍte, pelas razões emanadas da Procuradori

viabilidade da contratação destacada, submeta-se

termos da legislação pertinente, qual seja a lei

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob

a Jurídica, as quais concluem pela plena

à apreciação do Chefe do Executivo, nos

n9 14.133t2021, para deliberar acerca da

o no 05712023, objetivando a contratação da

n" 011,059.895-42, Para
to aTarsila Rios de

,2020,8.05.0001, cujo

Capela do Alto Aleqe: BA, 25 de Outubro de 2023

RDrL{SO
ASnte

A
de

,!r:, iv
i :.r

Senhora JERILZA DE SO
Contratação de p
Oliveira, conforme
valor é de Rl$ 3.ü)0'00

', u.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçáo n" 05712023

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela conmtação por dispensa de licitação da Senhora JERILZÀ DE

SOUZA ALMEIDA,.portadora do CPF n" 011.059.E9í42'

C onsiderando a estimativa de uJov da contratação é comPatível

com os valores praticado;iPprm s, de modo que, em

analise comparativa

mia de escala e as
que pese ainda'não

de Pregos e quanti

peculiaridades do local detxec§ío do btjÉ;í". L"g", ; ô,i,Tosii:aqaà.oustos unitários, com os

parâmetros utilizádds para'ôbtênçãô'dôs'Brê§b§ 'ôs respechlô§cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta:com mínimo (3) edidnte solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justifi c4tivadà' fomecedÚres.

Considerando a demonstrâção da compatibilid4de da frevisã'o de recursos

orçamentários.com o compromisso a ser assumido;

Considerando a confi$lÍaçãô de situaçãô; prgvista no

Cumpra-se

!!@!.e a necessidade da realização da contatafâo e1n questão;

Considerando quê o valor Oa cohtraaçFó d" f$diz. entg coÍ+ o pÍ€9o praticado no

mercado, bêm ôomd., a escolba do conúatado 
"L ;qi-f{fr,iutitffira<\refo atravês'da.lscolha da

proposta mais vantajosa para Adminisfaçãgi i, 'I,, : '')'

Decido Ratilicar a presente ôispénsa Ue ÚÉffiáo tom vistÁ à contÍata9ão direta da

Senhora JERILZA DE SOÜZÀ ALilEIDA, afavé;fá.Eispensa'déLicitação, autuada sob o

n" 051t2023, para a Côntratação de proÍissionaFde'saúde; tipo 'psicllogo, pâra âtendimento

aTarsila Riàs de Oliíeira, coúf;fme -détêiÍfffiii"ção' "Judlciâll Processo n" E139009-

iz.zozo.s.os.oool 'r: ,,..::;,...il..*-",., 1" :_,

o

CLAI]DINEI XAVIER NOVATO.
Prefeito MuniciPal

Art. "7 Inciso'' ú.i da Lei

-econo

. . :il, t-, l.: , r

Alto ÀÍCapela do egie- Be, ZS de Outubro de 2023.

i. :'
vos, Iol



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

EXTRATO DE RÂTMICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 057/2023

A PREFEIT[ RÂ MT NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búiq no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 Inciso ll da Lei no

14.13312021, ralÜca o p.o"idimento d" contratação direta por Dispensa de licitação., eq!1ad9
no diploma leg4l, à Senhora JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora do CPF n'
011.039.39S,42, referente à Contratação de profssional de saúde, tipo psicólogo' para

âtendimento aTarsila Rios de oliveira, conforme determinação judicial Processo no

8139009 -22.2020.E.0s.000 1, no valor
assim com as disposiçõe
de Contas dos Municíp

e mil reais), Cumprindo
lo.g pglo Egrégio Tribunal

?'

j I ..ri!lr,.i. r+

&,,1

Capel BA;'25 de Outubro de 2023.
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Certifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n" 0572023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - 8A,2511012023.

CERTIDÀO

Sec. de Gabinete
Melka Men Santos Bastos

;;r

N



,ffi*

-

DióriolOficiol dc

EXTRATO DE RATIFICAçÃO
DISI'ENSA DE LICITAÇÃo N" 057/2023

APREFEITURAMLNICIPALDECAPELADOALTOALEGREdoEsTadodaBúia,no
uso de suas atribuigões legais, de acordo com o disposto no AÍ' 75 Inciso ll da Lei no

14.133t2021, ratiÍics o procedimcnto de contÍatação direta por Dispensa de licitação, em-basado

no diploma tegat, a Sint o.r JEIIILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora do CPF n'
0ff,0i9.895-42-, referente à Contratação de profissional de saúde, tlpo psicólogo' para

âtendimento a Tarsila Rios dc oliveira, conforme determlnação judicial Processo n'
8l!go0g-22.2020,8.05'0001, no r,llor global de R$ 3.000,00 (Irês mil reais), Cumprindo assim

com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de contas

dos Municípioi do Estado dr Ba;ia. Capela do Atto Alegre- BA, 25 de Outubro de 2023'

ANO 2023. BAHIA . POOER EXECUTIVO
07 DE NOVEMBRO DE 2023'ANO Xlll' N" 03069

imuNtcíPto PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA
.r.

8

CI-,\UDINEI XAVM,R NOVATO
Plcfeito MuniciPal

PíaçâJo8quim[,laúado,Nc17o,1"Andêr-Cuntrocep:44645.00o.Fone/hx(7'5}369Q.2?33'E.moil:píeÍelturadgcqffi
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